
U  ^  - U PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SAO PAULO

Fls. N.°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N°. 21.610/2020.

FÁBIO MARCONDES. Prefeito Municipal de Lorena, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei.

RESOLVE:

Artigo l.° - CESSAR a partir de 03/02/2020 os efeitos da Portaria 
19.677/2017 de Designação da docente CASSIA APARECIDA PINHEIRO BUENO 
DA CUNHA - RM 3832- Professor do Ensino Básico I — lotada na EM “PROF. 

FRANCISCO PRUDENTE DE AQUINO” para exercer a Função de Confiança de 

Vice Gestor de que trata o Artigo 2.°. inciso 111. letra “e*’ da Lei Complementar n.° 207 de 

15/07/2015 na EM “Prof.a ANNA PEREIRA DE LACERDA”.
Artigo 2.°. DESIGNAR a partir desta mesma data a docente aqui 

tratada para exercer a Função de Confiança de Vice Gestor de que trata o Artigo 2.°. 

inciso 111. letra "e” da Lei Complementar n.° 207 de 15/07/2015 na EM “Prof.a LEDA 

MARIA BILARD DE CARVALHO”.
Artigo 3.°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação, com 

efeitos a partir da data supra registrada.

Registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de L 28 d '; j í neiro de 2020.

FABIO MARCONpES 
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta data no Paço Municipal.
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